
Recurso interposto em 28 de Setembro de 2009 — Luigi 
Marcuccio/Comissão das Comunidades Europeias 

(Processo F-81/09) 

(2009/C 312/72) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: 
Giuseppe Cirpessa, advogado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Objecto e descrição do litígio 

Anulação da decisão da Comissão que indeferiu parcialmente o 
pedido do recorrente destinado a obter a anulação da decisão da 
Comissão relativa ao cálculo dos juros de mora devidos sobre a 
pensão de invalidez que lhe foi paga entre Junho de 2005 e 
Abril de 2008. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da decisão (a seguir «decisão recorrida») da recor
rida, independentemente da forma que revestiu, que indefe
riu parcialmente o pedido de 8 de Setembro de 2008 
(a seguir «pedido de 8 de Setembro de 2008»), anexo à 
presente petição inicial (a seguir «petição») como anexo 
A.1, ou seja, a anulação da decisão, independentemente da 
sua forma, por meio da qual a Comissão calculou e pagou 
ao recorrente os juros de mora que lhe eram devidos sobre 
cada uma das partes dos montantes mensais da pensão de 
invalidez que lhe é paga, respeitantes ao período entre Junho 
de 2005 e Abril de 2008 (a seguir «período em causa»); 
estes juros foram-lhe pagos numa única vez, em 29 de 
Maio de 2008, com data valor de 28 de Maio de 2008, 
em vez de lhe terem sido pagos no final de cada mês do 
período em causa, e num montante inferior àquele que devia 
ter sido calculado e pago caso os critérios constantes do 
pedido de 8 de Setembro de 2008 tivessem sido aplicados, 
ou seja, se: a) o dia 29 de Maio de 2008 tivesse sido 
considerado dies ad quem; b) o primeiro dia do mês seguinte 
àquele no decurso do qual cada uma das partes dos mon
tantes mensais em causa devia ter sido paga ao recorrente 
tivesse sido considerado dies a quo; c) a taxa de juro anual 
aplicada tivesse sido de 10 % com capitalização anual; 

— anulação da nota de 16 de Dezembro de 2008, com o n. o 
PMO4/JALS/JM D(2008) 20982, anexa à presente petição 
como anexo A.2, na parte em que é desfavorável ao recor
rente, ou seja, nas partes em que a Comissão indeferiu 
parcialmente o pedido de 8 de Setembro de 2008 e calculou 
e pagou os juros num montante inferior àquele que devia 
ter sido calculado e pago caso os critérios constantes do 
pedido de 8 de Setembro de 2008 tivessem sido aplicados; 

— condenação da recorrida no pagamento ao recorrente da 
diferença entre o montante dos juros calculados através da 

aplicação dos critérios constantes do pedido de 8 de Setem
bro de 2008 e o montante dos juros efectivamente pagos, 
abstendo-se, se for caso disso, de aplicar ao presente litígio, 
nos termos do artigo 241. o (anterior artigo 184. o ) CE, as 
partes do Regulamento Financeiro aplicável ao Orçamento 
Geral das Comunidades Europeias em matéria de critérios de 
determinação do montante da taxa de juro que deve ser 
aplicada a uma dívida da Comissão relativamente a um 
sujeito ao qual o Estatuto é aplicável, e em matéria de 
capitalização dos juros; 

— condenação da recorrida no pagamento ao recorrente de 
juros anuais no montante de 10 % e com capitalização 
anual, a partir de 29 de Maio de 2008 e até efectivo paga
mento, sobre a diferença entre os juros, e a pagar um euro, 
abstendo-se, se for caso disso, de aplicar ao presente litígio, 
nos termos do artigo 241. o (anterior artigo 184. o ) CE, as 
partes do Regulamento Financeiro aplicáveis em matéria de 
critérios de determinação do montante da taxa de juro que 
deve ser aplicada a uma dívida da Comissão relativamente a 
um sujeito ao qual o Estatuto é aplicável, e em matéria de 
capitalização dos juros; 

— condenação da Comissão no pagamento de todas as despe
sas, encargos e honorários do processo relativos ao presente 
recurso; 

— caso seja necessário, anulação da decisão, independente
mente da forma que revestiu, que indeferiu parcialmente a 
reclamação de 18 de Fevereiro de 2009 e a nota de 29 de 
Maio de 2009. 

Recurso interposto em 16 de Outubro de 2009 — Larue e 
Seigneur/Banco Central Europeu 

(Processo F-84/09) 

(2009/C 312/73) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Emmanuel Larue e Olivier Seigneur (Frankfurt am 
Main, Alemanha) (Representante: L. Levi, advogado) 

Recorrido: Banco Central Europeu 

Objecto e descrição do litígio 

Pedido de anulação das folhas de pagamento de Janeiro de 
2009. 

Pedidos dos recorrentes 

— Anulação da folha de pagamento de Janeiro de 2009;
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— na medida do necessário, anulação das decisões de indeferi
mento dos pedidos de reapreciação e das reclamações apre
sentadas pelos recorrentes, decisões com data respectiva
mente de 20 de Abril de 2009 e de 6 de Agosto de 2009; 

— a título de medidas de organização do processo, convite do 
recorrido a apresentar o seu dossier administrativo e, pelo 
menos, os documentos provenientes da DG-H que foram 
sujeitos à Comissão Executiva, relativos ao GSA («General 
Salary Adjustment») para 2009, a proposta da Comissão 
Executiva sobre o GSA para 2009, os documentos prove
nientes da DG-H sujeitos ao Conselho do BCE relativos ao 
GSA de 2009, a decisão do Conselho do BCE sobre o GSA 
para 2009; 

— condenação do recorrido no pagamento de uma indemniza
ção em reparação do prejuízo dos recorrentes, no valor de 
5 000 euros por recorrente em razão de uma perda de 
poder de compra desde 1 de Janeiro de 2009, no paga
mento de retroactivos correspondentes a um aumento do 
salário dos recorrentes de 1,5 % a contar de 1 de Janeiro de 
2009 e na aplicação de juros sobre o montante dos retro
activos a contar da data em que são devidos até à data de 
pagamento. A taxa de juro deve ser calculada tendo por base 
a taxa fixada pelo Banco Central Europeu para as operações 
principais de refinanciamento, aplicável durante o período 
em causa, majorada de dois pontos; 

— condenação do recorrido nas despesas. 

Recurso interposto em 19 de Outubro de 2009 — Rossi 
Ferreras/Comissão 

(Processo F-85/09) 

(2009/C 312/74) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Francisco Rossi Ferreras (Luxemburgo, Luxemburgo) 
(Representante: F. Frabetti, advogado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Objecto e descrição do litígio 

Pedido de anulação do relatório de evolução de carreira do 
recorrente relativo ao período compreendido entre 1 de Julho 
de 2001 e 31 de Dezembro de 2002. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação do relatório de evolução de carreira do recorrente 
relativo ao período compreendido entre 1 de Julho de 2001 
e 31 de Dezembro de 2002; 

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas 
despesas. 

Recurso interposto em 26 de Outubro de 2009 — 
Gagalis/Conselho 

(Processo F-89/09) 

(2009/C 312/75) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Spyridon Gagalis (Kraainem, Bélgica) (Representante: 
N. Lhoëst, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Objecto e descrição do litígio 

Recurso de anulação da decisão do recorrido que recusa ao 
recorrente o reembolso de todas as despesas relacionadas com 
uma cura termal até ao limite de 75 %, ao abrigo do artigo 73. o 
do Estatuto. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da decisão do recorrido de 9 de Dezembro de 
2008, levada ao conhecimento do recorrente em 22 de 
Dezembro de 2008, recusando-lhe o reembolso de todas 
as despesas relacionadas com a cura termal até ao limite 
de 75 %, ao abrigo do artigo 73. o do Estatuto; 

— anulação da decisão de 15 de Julho de 2009, levada ao 
conhecimento do recorrente em 17 de Julho de 2009, de 
indeferimento da reclamação do recorrente quanto ao reem
bolso de todas as despesas relacionadas com a cura termal 
até ao limite de 75 %, ao abrigo do artigo 73. o do Estatuto; 

— condenação do Conselho no pagamento ao recorrente de 
um montante complementar de 1 551,38 EUR, acrescido 
de juros de mora; 

— condenação do Conselho da União Europeia nas despesas.
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